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DECRETO MUNICIPAL Nº 009/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, 

Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, Decreta 

Luto Oficial no Município de Luís Domingues em razão 

do falecimento da ex-Professora Esterlita Oliveira e dá 

outras providências. 

CONSIDERANDO o falecimento da ex-Professora 

Esterlita Oliveira, tia do Prefeito Municipal, cidadã que 

prestou relevantes serviços à educação de Luís 

Domingues, dedicando-se com zelo e compromisso à 

formação de gerações de alunos e ao fortalecimento 

do ensino municipal; 

CONSIDERANDO o sentimento de pesar e 

solidariedade de toda a comunidade luis-dominguense 

diante dessa irreparável perda; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial por 2 (dois) dias no 

Município de Luís Domingues, a contar desta data, em 

sinal de pesar pelo falecimento da ex-Professora 

Esterlita Oliveira. 

Art. 2º Fica suspenso o expediente em todas as 

repartições públicas municipais no dia 28 de outubro 

de 2025 (terça-feira), em respeito ao luto oficial e em 

homenagem à memória da ex-Professora Esterlita 

Oliveira. 

Parágrafo único. Ficam resguardados os serviços 

públicos essenciais, que funcionarão em regime de 

plantão. 

 

 

 

Art. 3º Durante o período de luto oficial, as bandeiras do 

Município deverão permanecer hasteadas a meio-mastro 

em todos os prédios públicos municipais. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luís Domingues - MA, 

aos 27 dias do mês de outubro de 2025. 

 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal de Luís Domingues 
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